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Câmara Municipal

PORTARIA Nº 1049
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de
suas  atribuições  legais,  designa  os  servidores  Nilton
Tomas Barbosa, Assessor Parlamentar da Mesa Diretora,
Dalva  Milare  Arruda  Lodi,  Diretora  Legislativa  e  Flávia
Kettelhutt  Tuckumantel,  analista  legislativa,  sob  a
presidência  do  primeiro,  para  compor  a  Comissão  de
Concursos Públicos e Seleção, encarregada de processar
e acompanhar o Concurso Público nº 01/2023 e outros a
serem  realizados  pela  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, pelo período de 30 de agosto de 2023 a 30
agosto de 2024, revogando-se a Portaria nº 1045 de 30
de  agosto  de  2023.Registre-se  e  Publique-se.
Pirassununga, 04 de setembro de 2023.Cícero Justino
da  Silva  –  Presidente.  Publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.  Dalva  Milare
Arruda Lodi-Diretora Legislativa

PORTARIA Nº 1048
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de
suas  atribuições  legais,  designa  a  servidora Flávia
Kettelhutt  Tuckumantel,  analista  legislativa,  em
substituição  ao  servidor  Ulisses  Cremasco,  analista  de
informática  secretaria,  para  auxiliar  os  trabalhos  da
Comissão Especial de Inquérito nº 03/2023, alterando-se
a Portaria nº 1043 de 21 de agosto de 2023. Registre-se e
Publique-se.  Pirassununga,  04  de  setembro  de  2023.
Cícero  Justino  da  Silva  –  Presidente.Publicado  no
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.
Dalva Milare Arruda Lodi-Diretora Legislativa

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 50/23. Processo Administrativo: 1795/23. Tomada
de Preços: 03/23. Objeto: Contratação de empresa para
reforma  do  prédio  do  Corpo  de  Bombeiros  de
Pirassununga. Proponentes:  03. Gestor  do  Contrato:
Leandro  Moreira  Gonçalves. Cargo:   Engenheiro  Civil.
Contrato  nº  156/2023.  Contratada:  JUSTA
CONSTRUTORA  EIRELI  ME.  Valor:  R$  329.320,74
(trezentos  e vinte  e nove mil,  trezentos  e vinte  reais  e
setenta  e  quatro  centavos).  Assinatura:  05/09/2023.
Vigência:  150 (cento e cinquenta)  dias.  Dr.  José Carlos
Mantovani – Prefeito.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3339/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 182/2023. Artigo 24, Artigo II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
05/09/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: SPORT BOLA BRANCA LTDA
EPP. Valor: R$ 1.298,70 (hum mil duzentos e noventa e
oito  reais  e  setenta  centavos).  Autorização de
Fornecimento: n° 1247/23. Prazo de entrega: Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  da  Autorização de
Fornecimento: 06/09/2023. Objeto: Aquisição de troféus
– S.M; de Esportes. 

Processo  Administrativo:  3016/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 154/2023. Artigo 24, Artigo IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
04/08/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: ADRIPAN PRODUTOS PARA
PANIFICAÇÃO  LTDA.  Valor:  R$  720,00  (setecentos  e
vinte reais).  Autorização de Fornecimento: n° 1246/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  da  Autorização de  Fornecimento:
06/09/2023.  Objeto: Aquisição  de  produto  unta  forma
para o Setor de Merenda – S. M. de Educação. - Dr. José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.196, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 
“Autoriza  inclusão  da  nova  ação  nº  2803  -  Assistência
Financeira Emergencial para Custeio da Atenção Primária
a Saúde, na Lei nº 5.799/2021 e na Lei nº 5.974/2022 e
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  orçamento
vigente”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2803 -
Assistência  Financeira  Emergencial  para  Custeio  da
Atenção Primária a Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, de
21  de  dezembro  de  2021,  o  Plano  Plurianual  para  o
período de 2022 a 2025 e na Lei Municipal nº 5.974, de
17 de agosto de 2022, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2023, conforme consta dos anexos I e
II desta Lei.
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), destinado a
atender abertura da nova ação de que trata o artigo 1º,
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consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00  -  10.301.1001.2803  -  31.90.11  -  Fonte  05  -
Código de Aplicação 3000163 - Pessoal Civil  - R$
168.000,00
Art. 3º Os recursos necessários para atender as inclusões
de que trata o artigo 1º e a abertura de crédito adicional
especial  de que trata o artigo 2º serão provenientes de
excesso de arrecadação de verba oriunda do Ministério
da Saúde - Processo nº 25000110519/2023 - Portaria nº
1042,  de 28  de  julho de  2023 -  Assistência  Financeira
para Custeio da Atenção Primária a Saúde, nos termos do
artigo 43, inciso II, § 1º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.197, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza  inclusão  da  nova  ação  nº  2804  -  Ações  de
Multivacinação no âmbito do Sistema Único de Saúde, na
Lei nº 5.799/2021 e na Lei nº 5.974/2022 e abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2804 -
Ações de Multivacinação no âmbito do Sistema Único de
Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de
2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e
na Lei Municipal nº 5.974, de 17 de agosto de 2022, a Lei
de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2023,
conforme consta dos anexos I e II desta Lei.
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
20.133,62 (vinte mil, cento e trinta e três reais e sessenta
e dois centavos), destinado a atender abertura da nova
ação de  que trata  o  artigo  1º,  consignado  na  seguinte
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
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12.02.00  -  10.301.1001.2804  -  33.90.39  -  Fonte  05  -
Código  de  Aplicação  3000164  -  Outros  Serviços  de
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 20.133,62
Art. 3º Os recursos necessários para atender as inclusões
de que trata o artigo 1º e a abertura de crédito adicional
especial  de que trata o artigo 2º serão provenientes de
excesso de arrecadação de verba oriunda do Ministério
da Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 844, de 14
de  julho  de  2023,  que  dispõe  sobre  ações  de
multivacinação no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS para o exercício de 2023, incluindo a instituição de
incentivo financeiro de custeio, excepcional e temporário,
para esse fim, nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
Dag/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.413, DE 6 DE SETEMBRO 2023
“Dispõe  sobre  a  extinção  de  unidade  escolar  da  Rede
Municipal de Educação.”
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais e 
face ao constante nos autos do processo eletrônico nº 
1.014, de 9 de março de 2023; e
Considerando  que  a  Escola  Municipal  Ensino
Fundamental  e  Educação  Infantil  “Professora  Marly
Terezinha Contato Gavioli”, da Rede Municipal de Ensino
de Pirassununga/SP, encontra-se desativada desde 5 de
março  de  2008,  e  seu  prédio  restituído  à  Prefeitura
Municipal;
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Considerando  que  os  alunos,  servidores  e  bens
patrimoniais  foram devidamente  alocados,  sem prejuízo
do processo de escolarização,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica extinta a EMEIEF “Professora Marly Terezinha
Contato Gavioli”, INEP 35209910, da Rede Municipal de
Ensino  de  Pirassununga/SP,  no  Município  de
Pirassununga,  Rua  São  Pedro,  Vila  Santa  Fé,  CEP
13640-409 criada pelo Decreto nº 2.550, de 28 de janeiro
de 2002, com denominação atribuída pela Lei nº 2.177, de
29 de agosto de 1991.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de
2023.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.414, DE 6 DE SETEMBRO 2023 
“Dispõe sobre a composição do Conselho local de saúde
de Cachoeira de Emas.”
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais e
face ao  constante  nos  autos do  processo eletrônico  nº
1.545, de 3 de abril de 2023; e
Considerando os artigos 1º e 5º da Constituição Federal
de 1988, e suas alterações; o artigo 4º da Lei Federal nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990, e suas alterações; o
Decreto Municipal nº 2.071, de 28 de janeiro de 1998; e a
Lei Municipal nº 3.231, de 27 de novembro de 2003,
D E C R E T A :
Art.  1º  O  Conselho  Local  de  Saúde  de  Cachoeira  de
Emas,  fica  constituído  para  o  mandato  no  biênio
2023/2025,  pelos  membros  titulares  e  seus  respectivos
suplentes  conforme  representação,  exercendo  suas
funções a título de relevância pública, a saber:
Representantes dos Usuários do Serviço de Saúde: 
Elizelia Andrea dos Reis (Titular)
Fernando Henrique de Moura Picciarelli (Titular) 
Gisele Jiopato da Silva (Titular)
Neiva Laura Ferreira (Titular)
Angela Maria Moreira Abros (Suplente) 
Caroline Daiane Silvestrini (Suplente) 
Maria Cristina Zenelatti Coliccini (Suplente) 
Maria Lucia Giacomelli (Suplente)
Mirian Aparecida Sengling (Suplente)
Paulo Sérgio de Oliveira (Suplente)
Silvia Aparecida dos Santos (Suplente) 
Representantes dos Trabalhadores da USF José Marafão
e da Administração Pública: 
Cristiane Martins Furlan (Titular) 

Silvia Aparecida Cassimiro Silvestrini (Titular) 
Marcio Antônio Madeira (Suplente)
Marlene de Oliveira Dias (Suplente)
Representantes das Organizações Sociais de Cachoeira
de Emas:
João Vitor Evangelista da Silva (Titular)
Marcelo Ribeiro da Silva (Titular)
Claudemir Bernardes (Suplente) 
Maria Angélica Rosa Ribeiro (Suplente)
Renato Rodrigues Machado (Suplente)
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.415, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  2.153/2023  e  de
conformidade com a Lei  nº 6.192,  de 17 de agosto de
2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura
da  nova  ação  nº  2797  -  Emenda  Parlamentar  nº
2023.072.48265  -  Lar  dos  Idosos  Nossa  Senhora  de
Fátima, consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 1061 - 13.02.00 - 08.244.4002.2797 - 33.50.39 -
Fonte  02  -  Código  de  Aplicação  8010014  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
serão  provenientes  de  excesso  de  arrecadação  de
recursos  oriundos  da  Secretaria  de  Desenvolvimento
Social - SEDS - Emenda Parlamentar nº 2023.072.48265,
tendo como beneficiário o Lar dos Idosos Nossa Senhora
de Fátima, nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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DECRETO Nº 8.416, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  3.214/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.169, de 12 de julho de 2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), destinado a atender a inclusão da Natureza da
Despesa  33.90.39  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  de
Pessoa Jurídica, a fim de contratar serviço especializado
para  realização  de  exames  de  triagem  oftalmológica,
triagem  auditiva,  exames  bucais  e  avaliações
antropométricas  nas  crianças  da  Rede  Municipal  de
Ensino  do  Município  de  Pirassununga,  consignado  na
seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1045 - 12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.90.39 -
Fonte  05  -  Código  de  Aplicação  3000136  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 300.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
proveniente  de  anulação  da  dotação  orçamentária  que
específica, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 557 - 12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.50.39 -
Fonte  05  -  Código  de  Aplicação  3000136  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 300.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 634/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente e diante  da abertura de
vaga por força da Lei nº 5.961, de 28 de julho de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  o  candidato  Marcos  Porcena,  RG  nº
41.046.503-3 - SSP/SP, CPF nº 437.297.808-16 e PIS nº
1.305.522.125-6,  classificado  em  57º  lugar  para  o

emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 635/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente e diante  da abertura de
vaga por força da Lei nº 5.961, de 28 de julho de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  o  candidato Valter  Alexandre Machado,
RG nº 26.587.363-0 - SSP/SP, CPF nº 268.227.998-85 e
PIS nº 1.270.008.422-7, classificado em 66º lugar para o
emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 636/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente e diante  da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.961, de 28 de julho
de 2022,
R E S O L V E : 
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Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT),  a candidata Ana Paula Pinheiro,  RG nº
42.789.360-4 - SSP/SP, CPF nº 327.889.458-84 e PIS nº
1.280.912.026-0,  classificada  em  69º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 637/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.414/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Escriturário e diante da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.803, de 9 de março
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  o  candidato  Milton  José  Covre,  RG nº
19.188.666-X - SSP/SP, CPF nº 057.312.358-64 e PIS nº
1.084.012.161-7,  classificado  em  33º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 29 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 638/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 

No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.414/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Escriturário e diante da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.803, de 9 de março
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT),  o candidato Messias Duarte do Amaral,
RG nº 13.106.086-7 - SSP/SP, CPF nº 035.732.288-60 e
PIS nº 1.205.161.643-6, classificado em 42º lugar para o
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 29 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 639/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.414/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Escriturário e diante da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.803, de 9 de março
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Cláudia Raquel Augusti, RG
nº 48.966.108-7 - SSP/SP, CPF nº 418.210.368-83 e PIS
nº  2.078.540.973-9,  classificada  em  48º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 29 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Governo,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
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KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 640/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Nathália Lays Borgo, RG nº
56.285.517-8 - SSP/SP, CPF nº 452.987.418-43 e PIS nº
1.392.615.623-5,  classificada  em  75º  lugar  para  o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 641/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Daniela Fernanda de Godoy
Esmael,  RG  nº  30.519.739-3  -  SSP/SP,  CPF  nº
273.365.928-64 e PIS nº 1.280.471.525-8, classificada em
80º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Recepcionista,  com  vencimentos  equivalentes  à
referência  inicial  19  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Agricultura,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 642/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Bruna Batista Tavares, RG nº
46.329.431-2 - SSP/SP, CPF nº 387.890.568-84 e PIS nº
1.601.716.506-3,  classificada  em  69º  lugar  para  o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 643/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Gisele Mafra de Oliveira, RG
nº 42.485.134-9 - SSP/SP, CPF nº 304.382.478-41 e PIS
nº  1.294.791.725-3,  classificada  em  81º  lugar  para  o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
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vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 644/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  a  candidata  Tatiana  Mantovani,  RG nº
46.245.165-3 - SSP/SP, CPF nº 356.215.548-41 e PIS nº
2.078.540.485-0,  classificada  em  84º  lugar  para  o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 645/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e

pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Giani Roberta de Souza, RG
nº 46.238.795-1 - SSP/SP, CPF nº 392.647.358- 44 e PIS
nº  2.010.488.568-2,  classificada  em  85º  lugar  para  o
emprego permanente mensalista de Recepcionista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 19 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 646/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por força da Lei Municipal nº
6.170, de 12 de julho de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT),  a candidata Paloma Franciele da Silva,
RG nº 43.558.981-7 - SSP/SP, CPF nº 427.463.788-33 e
PIS nº 1.297.966.917-4, classificada em 32º lugar para o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  19  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 647/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
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os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por força da Lei Municipal nº
6.170, de 12 de julho de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), a candidata Maira Domingos Pinheiro, RG
nº 44.765.371-4 - SSP/SP, CPF nº 369.720.788-14 e PIS
nº  2.078.540.137-1,  classificada  em  34º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  19  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 648/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.536/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Motorista  e diante da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.803, de 9 de março
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 5 de setembro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o candidato Jhonatan Henrique Oliveira,
RG nº 62.113.933-6 - SSP/SP, CPF nº 461.865.998-09 e
PIS nº 1.625.380.853-3, classificado em 28º lugar para o
emprego  permanente  mensalista  de  Motorista,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 27 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.

Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 649/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 98/2023, da Seção de Pessoal,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 11 a 25 de setembro do
fluente  ano,  a  servidora  municipal  Alexandra  Carla
Mancim do Couto,  RG nº  24.392.437-9 -  SSP/SP,  para
responder  pelas  funções  do  emprego  em comissão de
Chefe  da  Seção  Pessoal,  tendo  em  vista  as  férias
concedidas concedida à Sra. Cláudia Soares de Oliveira,
fazendo jus à diferença salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação..
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 650/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.006, de 28 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Elisabete Maria Barbosa Coelho de Oliveira, RG
nº  11.214.874-8  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil,  tendo  em  vista  o  pedido  de  adesão  ao  PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 6 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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EXTRATO DE CONTRATO
Edital  n°  09/2023. Processo Administrativo  n°  82/2023.
Processo  Licitatório  n°  06/2023.  Chamada  Pública  n°
01/2023.  Objeto:  contratação de empresa especializada
para  a  administração,  gerenciamento,  emissão  e
fornecimento de vale alimentação, em formato de cartão
eletrônico,  magnético  ou  outros  de  tecnologia  similar,
equipados  com  chip  eletrônico  de  segurança,
personalizados,  munidos  de  senha  de  acesso  a  ser
utilizado pelos servidores do SAEP – Serviço de Água e
Esgoto  de  Pirassununga.  Proponentes:  09.  Contrato  nº
53/2022. Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
Valor:  R$  2.568.240,00  (dois  milhões,  quinhentos  e
sessenta  e  oito  mil,  duzentos  e  quarenta  reais).
Assinatura:  06/09/2023.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 4607/2023. Termo de adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  de
Pirassununga,  e  de  outro  lado  Nathália  dos  Santos
Tassoni.  O estágio tem como objetivo contribuir  para a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades  se  darão  no  CAPS  AD,  pertencente  a
Secretaria Municipal de Saúde. O presente estágio terá
vigência  de  no  máximo  02  (dois)  anos,  não
ultrapassando, no presente caso, 06 (seis) horas diárias
e 30 (trinta) horas semanais e seu início dar-se-á a partir
da  assinatura  do  presente  Termo.  O  estágio  não  cria
vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  tampouco
previdenciário  ou  afim  e  também  este  estágio  é  sem
remuneração.  Data  da  assinatura:  06  de  setembro  de
2023. Claudia Gennari. Procuradora Geral do Município.
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